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°	 245• • e :4- 	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Pr~s,0:o no	 10768.044756/92-34
SessXo no:;	 23 de fevereiro de 1994 	 ACORDAD no 202-06.353
Recurso no e	 92.984
Recorrente;;	 PAULO JOAQUIM DA SILVA PINTO
Recorrida g	 DRE NO RIO DE JANEIRO -

ITR . -	 Verificada a	 exatidab	 dos	 valores
notificados, de acordo com a legislaçaa vigente,
há	 de	 se manter o	 lançamento.	 Lançamento
procedente. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por PAULO JOAQUIM DA SILVA PINTO.

ACORDAM os Membros da Segunda Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos !, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 23 	 fevereiro de 1994.
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ADRIMA QUEIROZ DE CARVALHO - Prouira(BiraHkepre-
sentante da Fazen-
da Nacional

unTA EM sEssrso os: 1 7 J u N 1 9 94

1	 Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIOROTHE, ANTONIO CARLOS BUEM RIBEIRO,	 OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA, TARASIO CAMPELO BORGES e JOSE CABRAL GAROFANO.
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O Contribuinte acima identificado foi notificado a 	 i
pagar o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, Taxa de

I
1

Serviços Cadastrais e 0ontribui0es Parafiscal e Sindical Rural
ICNA-CONTAO no montante de Cr$ 142.283,00, correspondentes ao 	 .

exercício de 1992 do imóvel de sua propriedade denominado ,
"COQUEIRO", cadastrado no INCRA sob o código 513..059.015.660-3,
localizado no Município de SA0 3o2Co da Barra-R3.

Mo aceitando tal notíficaçab, o requerente
procedeu A impugnaçXo (fl. 01) alegando que o valor do imposto e
das contribuiçUes e taxa está exagerado, ultrapassando o limite
da ir~o.

A autoridade julgadora de primeira instãru:ia„ ás
fls. 06/08, julgou procedente o lançamento, ementando assim sua,
decis'abg

Verificada a exatidWo	 dos	 valores
notificados, de acordo com a 3.egisia0o vigente,
hâ que 5e manter . o lançamento. Notifica0o.°

Cientificado em 03.02.93, o requerente interpds
recurso voluntário em 2.02.93 (fls. 11/17) alegando, em síntese,
quel;

a) o aumento do ITR/CNA/CONTAS do exercftio de
1992 foi de 1.466, 97% a mais em relaçãO ao exercício anteriorg

I
b) o valor declinado pelo suplicante em sua

dociaraçab anual de informaçffes nNo foi impugnado, quer pelo
INCRA, quer pela Receita Federal, de modo que ele deve prevalecer
para efeito do base de cálculo das exaçMes em telag

c) a Instru0o Normativa n2 119/82 n'ão tem
respaldo legal, porquanto a base de cálculo de um tributo WKo
pode ficar ao bei prazer do próprio ente tributante. Os valores
ali contidos s'ão gonericos, totalmente arbitrários e cl ivordos
das características específicas do imóvel em tela; e
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d) caso nWe se aceite o valor declinado na
declaraçab anual de informaçUes, que este Ega Conselho !, ent:Xe,
determine seja procedida uma diligOncia no imóvel em tela para
que se apure, em caráter individual e especifico, o Valor da

•Terra Nua do imóvel em questab, tudo de acorde com o arta 25 do 	 .
•Decreto no 54.767/64.

ifE o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO—RELATOR JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA

Pela análise teita em tis. 06 e 07 do presente
processo, verifica —se que os cálculos para defintOb do tributo
foram toitos com exatidAb e de acordo com a leuislaçAb em vigor.

Por outro lado, na to cabe a este Conselho a análise
da Aegalidado da 1egila0tio vigente.

Sendo assim, nego provimento no presente recurso.

Sala cl a .s SessfJes, em 25 de fevereiro de 1994.

nJOS T/ o- ; j• A A CUNHA
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